
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1323736 - DF 
(2018/0169110-2)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS - EM 

LIQUIDAÇÃO 
ADVOGADO : BRUNO SILVA NAVEGA E OUTRO(S) - RJ118948 
AGRAVADO  : POLLO VIAGENS E TRANSPORTE LTDA - EPP 
ADVOGADOS : WALTER DE CASTRO COUTINHO  - DF005951 

FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA  - DF036918 
ALINE POLIANA FERNANDES ARAÚJO  - DF052834 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REGRESSIVA. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 
OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS. 
MAJORAÇÃO.
1. Ação regressiva.
2. Ausentes os vícios do art. 1.022 do CPC/15, rejeitam-se os embargos de 
declaração.
3. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 15 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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